
GOVERNO MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
O TRABALHO NÃO PODE PARAR 

28.15.A Contmane reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que nào ate 

especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização. 
28.16. A Contratada assume integral responsabilidade pelos danos que causar à Conmme w a 
terceiros, por Si ou seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isen 

Contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 
28.17. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que conoeme'_, 

ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisque 

outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, 

prevista na Legistlação Federal (Portaria nº. 3.214, de 8.7.78, do Ministério do trabalho), sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de muitas por parte da Contratante ou extinção contratual com 

a aplicação das sanções cabíveis. 
28.18, A Contratada, uma vez iniciado os serviços, somente podera retirar equipamentos daobra e 

constantes de sua Proposta, mediante prévia solicitação e aprovação expressa da Contratante. 
28.19. Caso a Contratada tenha sua sede em outro Município, a mesma terá o prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, contados da assinatura do Contrato, para instalação, em Município de PARAMOTI, para manter todos 
os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vencedora e a Contratante. 
28.20, Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia, expressa e escrita autorização da 

Contratante. 
28.21. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, que regulamenta as 

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 

ª#_'_ = 

28.22. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes documentos: 

ANEXO | - Minuta do Contrato; 
ANEXO 11 - Modelo de Declaragao sobre Empregados Menores; 
ANEXO |ll - Declaragao de Conhecimento dos Detalhes Executivos; 
ANEXO IV — Declaragao de Inexisténcia de Fato Impeditivo; 
ANEXO V — Modelo de Carta Proposta de Pregos Inicial; 
Anexo VI - Modelo — Declaração - ME ou EPP; 
ANEXO VIl - Declaração de visita ao local da obra / Declarago de Renuncia A Visita Técnica ANEXO 

VIN — Modelo de Declaração de Atendimento ao Decreto N° 7983/2013; 

ANEXO IX - Planilhas orgamentérias, especificagdes técnicas, plantas e demais documentoscantantes 

do Processo. 
ANEXO X - Termo de Referéncia; 
29. DOFORO 
30.1. Fica eleito o foro da cidade de PARAMOTI, como o tinico competente para dirimirquaisquer dividas 

ou questdes oriundas deste processo. 

Paramoti - CE, 16 de abril de 2025 

SECRETARIO DE EDUCAGAO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

— e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .. .. QU 

ENTRE SI O MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E EMPRESA 

(órgão contratante), 

Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 

g e nome), doravante denominado 
¢ ., sediado(a) na 

, neste ato representadofa) por 

os da empresa OU procuragdo 

e em observéncia às disposicdes 

ir o presente Termo de Contrato, 

guir enunciadas. 

com sede no(a) 

sob o n’ ... 

CONTRATANTE, e ofa) 

em . 
(nome e 

apresentada nos autos, tendo 

da nº 14 de 1° de al 

11. — O objeto do presenté i de engenharia de OBRA DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO CEI NA COMUN IDADE MELADO E DO CEI NA 

COMUNIDADE CANDEIAS NO MUNICIPIO DE PARAMOTI-CE, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referéncia. {i I 

end 
3 ] 

12 Vinculam esta contratação, independentemente de transerição: 
12.1. O Termo de Réfe 
122. O Edital da Licitaçã 

1.23. A Proposta do contrat 

1.24. Eventuais anexos € 

2, O prazo de vigéncia da cqmrancioé de. ,na forma do artigo 

105 da Lein® 14 de 2021 

22 A prorrogagio de contrato deverd ser promovida mediante celebração de termo aditivo, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, 

23, Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 

periodo de vigéncia da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovagdo. 

24, O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangdes de declaragdo de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangéncias de aplicação. 

31 O regime de execugdo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condigdes de 

conclusão, entrega, observagdo e recehimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 
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32. MATRIZ DE RISCO 

A matriz de gerenciamento de risco, encontra-se anexo à presente minuta contratual, 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor total do contrato, 

nas seguintes condições: 

411. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

412. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem 

como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. . r’-‘ J".'] ‘fi 

e 'mlmbc avaliar se o subcontratado 
42, A subcontratagdo depgde do contratante, 

cumpre os requisitos de qualifi 

43, O contratado apmwm.urà 7 acidade técnica do subcontratado, 

que será avaliada e juntada aos 

44. — É vedadaa subcontratagio de pessoa fisica ou jurfdica, se aquela ou os di 

natureza técnica, comercial, eco”mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

nhe fungio na contratagio ou atue na fiscalizagio com agente piiblico que desempen 

forem conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, at 

es desta mantiverem vinculo de 

órgão ou entidade contratante ou 

É na gestdo do contrato, ou se deles 

terceiro grau. 

O valor total da contra( 

jecorrentes da exccução do objeto, 

s ¢ comerciais incidentes, taxa de 

contratação, 

52. No valor acima estão in€ 
inclusive tributos e/ou impostos; 

administração, frete, seguro ¢ outr 

5.3, O valor acima é meram| 
quantitativos efetivamente fornecid 

6.1, O prazo para pagamento a0 conu 

Referéncia, anexo a este Contrato. 

T4 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orgamento 

estimado, 

711. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base na 

TABELA SEINFRA 28.1, COM DESONERAÇÃO E SINAPI 2024/03 COM DESONERAÇÃO, data do 

orçamento 01/2025. 

F Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do indice IGPM-FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

73. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado à partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

m— w a ——c pANR—— 
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SuA 

7.4. No caso de atraso ou não divulgagdo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagard n wít_rí:_ngg_n_,) 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tã: ng seja(: 

divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

741, Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de célculo referente ao reajustamento de ; 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

75. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

76. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagio 

então em vigor, 

77. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 

reajustamento do preço do valor mmmmmgmw 

o por B ot -l ™y 
7.8. O reajuste serd reali: por 

&1.  Sio obrigagdes do Col 

8.2, Exigir o cumprimento det prdo com o contrato € seus anexos; 

83. Receber o objeto no p Y 

84 Notificar o Contratado .; escrito da ocorréncia de eventuais imperfeicdes, falhas ou irregularidades constatadas 

no curso da execugio dos servigos de que as solugdes por cle propostas 

sejam as mais adequadas. i 

0, sobre vicios, defeitos ou incorreções 
nªn, no total ou em parte, às suas 

85. Notificar o Contratado, q ficadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituido, 

8.6. Acompanhar e fiscali 

8.7. Comunicar a empresa p 

objeto, para efeito de liquidagdo e 

qualidade e quantidade, conforme o8 

es pelo Contratado; 

tela incontroversa da execugio do 
a0 do objeto, quanto à dimensio, 

8.8. Efetuar o pagamento ao Conts do objeto, no prazo, forma e condigdes 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções 

8.10.  Cientificar a procuradoria municipal para a das cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes 

pelo Contratado; 

8.11.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes ¢ reclamagdes relacionadas & exccugdo do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse 

para a boa execugdo do ajuste. 

8.11.1, A Administragio terd o prazo de 30 (TRINTA) DIAS, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo maximo de 30 (TRINTA) DIAS. 

8.13, Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragio de 

descumprimento de cldusulas contratuais. 
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$&.14. —Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso-f 

da Lein° 14,133, de 2021. T 

MAA ; : . A ÉSA 
8.15. — Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objetó g) @\mm. C * 6 

o)\ 

8.16.  Realizar avaliagdes periodicas da qualidade dos servigos, apds seu recebimento. ” 

8.17. —Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, o 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço&. çnm uc-cõçs,e 

expedidas. 

818  Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos ¢ instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

m terceiros, ainda que vinculados & 

ia de ato do Contratado, de seus 
&.19. — Não responder por quai i ido 

execução do contrato, bem colªo por 
empregados, prepostos ou suboi 

8.20. — Previamente à expedição d ar áreas c¢/ou adotar providências 

cabíveis para a reguiaridade do in 

seus anexos, assumindo como 
9.1. — O Contratado deve cumpri b, 

ào do objeto, observando, ainda, as 
exclusivamente seus 0s riscos 
obrigagdes a seguir dispostas: 

9.2, Manter preposto aceito pela Adm"?ismcio no local do servigo para rep 

921, A indicação manutmrcpofio da empresa poderá ser red 

1o na execução do contrato. 

da pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo! a designar outro para 6 exercicio da atividade. 

03, Atender i determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8s deste contrato, com habilitação e 

9.4. Alocar os empregados U 
ensilios demandados, cuja quantidade, 

conhecimento adequados, fornecent 

qualidade e tecnologia deverio atender 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

incorregdes resultantes da execução ou dos 
95. Reparar, corrigir, remover, 

fiscal do contrato, os servigos nos quais 

materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, é acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo ¢ qualquer dano causado & Administragdo ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficard 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7, Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciéncia da impossibilidade de realização ou finalizagio do 

servigo no prazo estabelecido, para adoção de agdes de contingéncia cabiveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. 

parágrafo único, da Lei nº 14,133. de 2021; 

00, — Ocontratado deverá entregar ao setor responsivel pela fiscalizagdo do contrato, até o dia trinta do més seguinte 

a0 da prestação dos servigos, os seguintes documentos: 

— w w  ÔÊÊÊÊÊ w . 
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NxA 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b)  certidão conjunta relativa aos tributos federais e & Divida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do cumr':mgp: / W 

d)  certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do conuào? 

¢) Certidãode Regularidade do FGTS — CRF; e 

N — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CN pT; 

9.10.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.11.  Comunicar ao Fiscal dí com l&m d:â (vinte oqum)bm ocorréncia anormal ou acidente 

que se verifique no local dos sen 

seus prepostos, garantindo-lhes o 

' execução do empreendimento, 
9.12. — Prestar todo esclareciment 
acesso, a qualquer tempo, ao | 

9.13.  Paralisar, por determi endo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em riseo 

o do Contratante, qualquer atividade que não estg 

a seguran¢a de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14.  Promover a guarda, mi 

do objeto, durante a vigéncia do 

9.15.  Conduzir os trabalhos 
dos Poderes Piblicos, mantend 
disciplina. - 

ado o que for necessdrio à execução 

tinente, cumprindo as determinagdes 
ondigdes de seguranga, higiene ¢ es pmªnpooloc-ldoswviçm:mm es 

U 

9.16. Submeter previamente, 

executivos que fujam às especil 

9.17. Nãopermitira utilização xceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, n : ação £ do menor dé dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; > - 

9.18. — Manter durante toda a vig ; idade eom as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na 

9.19.  Cumprir, durante todo o periodo de exec 

deficiência, para reabilitado da Previdência Soc 

legislação (art. 116); 

quaisquer mudanças nos métodos 

ere. 

er 'a de cargos prevista em lei para pessoa com 

iz, bem como as reservas de cargos previstas na 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art/16, parágrafo único); 

9.21. — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d. da Lei nº 14.133, de 2021; 

923. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos hordrios predeterminados pelo Contratante. ( 
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925. — Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, 

9.26, — Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

a execução do serviço. 

927. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

928 Atender s solicitagdes do Contratante quanto & substituicdo dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalizagdo do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigagdes relativas & execugio do 

servigo, conforme descrito nas especificagdes do objeto. 

9,29. Instruir seus empregados quanto & necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9,30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os à não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Coptratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorréncia neste 

sentido, a fim de evitar desvio de, ) V . 

9.31.  Instruir os seus empregado anto & preveng céndios n ireas do Contratante. 

ivos órgãos, se necessário for, a 

icação, 

_l as áreas de atuação previstas no 

9.32. Adotar as providências 

fim de que não venham a ser d 

9.33. — Estar registrada ou in: 

Termo de Referência, em plena vali 

934, Obter junto aos órg competentes, conforme o caso, as licengas néd issdrias ¢ demais documentos e 

autorizagdes exigiveis, na formada legislagio aplicável. 

9.35, Elaborar o Diário de O incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto Tesponsável, as informações sobre 

o andamento do empreendimentô, tais como, número de funciondrios, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executa st ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

belecido nas especificagdes, bem 

como substituir aqueles realizados, 0, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Tenmo de Ree 

9.37.  Utilizar somente matéria-pri s do Degreto nº 5.975, de 2006, de: 

9.38.  Observar as diretrizes, cri mentos para 4 ges esíduos da construção civil estabelecidos na 

Resolução nº 307, de 05/07/2002, com & steriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

conforme s ¥ S P 2010, nos seguintes termos: 

9.38.1. O gerenciamento dos residuos itação deverd obedecer as diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Ger de Residuos da Construgio Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Residuos da Construgio Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.38.2. Nos termos dos artigos 3º e 109 dá Resolucio CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o Contratado deverd 

providenciar a destinagio ambientalmente adequada dos residuos da construgdo civil origindrios da contratação, 

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

0.38.2.1, residuos Classe A (reutiliziveis ou recicliveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados 

na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de residuos classe A de preservagio de material para usos 

futuros. 

9.38.2.2. residuos Classe B (recicldveis para outras destinagdes): deverdo ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento tempordrio, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilizagdo ou 

reciclagem futura, 

—— w  .——. 
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9.38.23. residuos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicagdes economi¢aments 

vidveis que permitam a sua reciclagem/recuperagdo): deverio ser armazenados, transportados ¢ desti o 

conformidade com as normas técnicas especificas. 

03824, residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverdo ser armazenados, 

transportados, reutilizados ¢ destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

9.38.3. Em nenhuma hipétese o Contratado poderá dispor os residuos origindrios da contratagio em aterros de 

residuos sélidos urbanos, dreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e dreas protegidas por Lei, bem 

como em áreas não licenciadas. 

9.38.4. Para fins de fiscalizagio do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos 

da Construgio Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construgdo Civil, conforme o caso. o Contratado 

comprovard, sob pena de multa, que todos os It sidy vidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Residuos, em wnformidadça—'%gnn i n écnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 

15.112, 15,113, 15.114, 15.115 ¢ 15.116, 00 

9.39.  Observar as seguintes dire r : 

9.39.1. Qualquer instalação 
a atmosfera, por emissão pofifua 

o, que libere ou emita matéria para 

pverá respeitar os limites máximos 

16, ¢ legislação correlata, de acordo 

pão poderá ultrapassar os níveis 

ts Habitadas visando o conforto da 

mbelecidos na NBR-10.152 - Níveis 

= ABNT, nos termos da Resolucio 

ntratual, conforme o caso, a emissio de ruido§ 

orma NBR-10.151 - Avaliação do Ruido em Are 

sileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

9.39.2. Na execugdo 

considerados aceitáveis pel 

comunidade, da Associagio 

80 indevido de patentes registradas 

 ou dos bens do Contratante, de seus 

engenharia. 

9.40. ! Jho na execução dos: 

e defcitos ou incorregdes dos sen 

funciondrios ou de terceiros, ain 

9.41.  Realizar, conforme o c: dos pela fiscalização e sob suas custas, 

05 testes, ensaios, exames € pro 

equipamentos a serem aplicados nos 

% previstas no projeto (4gua, esgoto, gás, 

taduais e municipais ¢ concessionarias de 
9.42.  Providenciar, conforme o casoy 

energia elétrica, telefone etc.), bem como = 

serviços públicos para a obtenção de licenças e m 

Ambiental de Operação etc.). 

[ CLAUSUEA DACIMA- OBRIGACORS PERTISENTES KP T 
10.1. — As partes deverão cumprir a Lei nº 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

102. — Osdados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

103, — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei, 

104. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

— w — 
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P, 

105, Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do contratado elimin com 

exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documen çâo// 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores ¢ subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsdvel por garantir sua observincia, 

10.8. O Contratante poderi realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa cldusula, devendo o Contratado atender 

prontamente cventuais pedidos de comprovagio formulados. 

109, O Contratado devera prestar, n e fixado pelo Çguhh,tz. rorrogável justificadamente, quaisquer 

informagdes acerca dos dados g&%n da LGPD, mmfiéxfiyemmm descarte realizado. 

te aqueles que se proponham a 

registro individual rastreável de 

o da finalidade, para efeito de 

10.10. Bancos de dados form 
armazenar dados pessoais, de' 

tratamentos realizados PD 
responsabilizagdo, em caso de eve 

10.10.1. Os referidos b 

reutilizagio desses dados pel A 

os em ambiente virtual col 

ncos de dados devem ser desenvolvidos em formata 

dministração nas hipoteses previstas na LGPD, 

interoperavel, a fim de garantir a 

mento de dados pessoais, quando 
10.11. O contrato está sujeiw ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tr 

- ícas ou recomendações, editadas na 
indicado pela autoridade comp: 

forma da LGPD. 

111, A contratagio conta com je2021, nas modalidades 

previstas em lei, em valor corres ¢ o to jo contrato, 

11.2. O Contratante executard & a matéria. 

1121 O emitente da g ofertada pelo ¢ ificado pelo contratante quanto ao início 

de processo administrativo par: : atuais (art. 137, §4% da Lein 14.133, 

de 2021). ó 

11.2.2. Caso se trate da mod sinistro durante a vigéncia da apólice, sua 

o caracterizando fato que justifique a negativa 

dos ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da 
caracterização e comunicação poderão 0co 

do sinistro, desde que respeitados os prazos pres 

Circular Susep nº 662, de 1 abril de 2022. 

113. Extinguir-se-i a garantia com a restituigio da apélice, carta fianga ou autorizagdo para & liberagio de 

importdncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaragio do contratante, mediante termo 

cireunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cldusulas do contrato; 

114. A garantia somente será liberada ou restituida apos a fiel exccução do contrato ou após a sua extingdo por culpa 

exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, serd atualizada monetariamente. 

11.5. — O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 

apurar prejuizos e/ou aplicar sangdes à contratada. 

11.6. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, & garantia, na forma prevista no Edital e neste 

Contrato. 

———————————————————————
— 
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A garantia de execugio é independente de eventual garantia do produto ou servigo prevista especifi !u'g:xe no 

2.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que: 

a)  der causa A inexecugdo parcial do contrato; 

b)  der causa & inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou ao funcionamento dos 

servigos pliblicos ou ao interesse coletivo; 

¢)  der causa 4 inexecugdio total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execugiio ou entrsg!)i/q {bj:to da contratagio sem motivo justificado; 

€)  apresentar documentagio 

f)  praticar ato fraudulent 

h)  praticar ato lesivo previsto n 

122, 

fal ¢80.do contrato; 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as & ntes sangoes: 

i) Adverténcia, quando ¢ €ontratado der causa à inexecugdo parcial do confrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas d as nas alineas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contratg, sempre que não se justificar a imposigdo de penalidade mais grave (art. 156, $ 4°, da 
Lei nº 14.133 2021); 

iii) Declaração de inidoneid 2 a5 condutas descritas nas alineas “e”, 
“f7, “g" e *h" do subitem aci 

penalidade mais grave (art. 136 

iv) Multa: 

123. 

(1) Moratória de 0, cinco décimos por cento) por dia de a ustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite 

2) Moratória de 0,07° ontrato por dia de atraso injustificado, 

do para apresentação, suplementação ou até o máximo de 2% (dois po 
reposição da garantia. ô 

a O atraso superior a 25 (v i 0 

por descumprimento ou cumprim: conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei 

n.14.133, de 2021. Mg 
6) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas “a” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 30% do valor 

do Contrato. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7° da 

ein® 14 2021 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimacdo (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada ¢ as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera descontada da garantia prestada 

ou sera cobrada judicialmente (art, 156, §8°, da Lej nº 14.133, de 2021). 
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12.4.3. Previamente a0 encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida adminis}“& 

no prazo méximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade” 

competente. 

12.5. — A aplicação das sangdes realizar-se-d em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla defesa 

a0 Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput ¢ pardgrafos do art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar ¢ de declaragdo de inidoncidade para licitar ou contratar. 

12.6.  Naaplicagdo das sangdes serão considerados (art. 156, §1° da Lei nº 14,133, de 2021): 

a)  anatureza ¢ a gravidade da infragio cometida; 

b)  as peculiaridades do caso concreto; 

¢)  as circunstincias agravantes ou atenuantes; 

d)  os danos que dela provierem para o Conlr: 

&) aimplantagio ou o apexfeipoamento de 

controle. & 

normas e orientações dos órgãos de 

12.7.  Os atos previstos como , ou em outras leis de licitações e 

na Lei nº 12,846, de 2013, serão 

fimental e autoridade competente 
apurados e julgados conjunt: 

definidos na referida Lei (art. 

é do Contratado poderá ser desconsiderada sempreigue utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com paderes de administração, à pessoa jurídica sucesso à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados; Em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa ¢ a obrigatoriedade de analfse jurídica prévia (art. 160, da Leinº 14.133. de 2021) 

áximo de 15 (quinze) dias úteis, 
às sanções por ela aplicadas, 

12.8. —A personalidade juridi 

12.9. O Contratante deverd, 1 

informar ¢ manter atualizados 

Nacional de Empresas Inidônea 
ambito do Poder Executivo Fedetal 

o da data de aplicagdo da sangdo, 

3 para fins de publicidade no Cadastro 

e Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

12.10. As sangdes de impedim 

passiveis de reabilitagio na forma do'a 

12.11. Os débitos do contratado pa 

indenizagdes, ndo inscritos em divida 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo & 

o mesmo órgão ora contratante, na forma da Ins 

jeidade para licitar ou contratar são 

Itantes de multa administrativa e/ou 

al ou parcialmente, com os créditos devidos 

administrativos que o contratado possua com 

26, de 13 de abril de 2022. 

e 

13.1. — O contrato será extinto quando cumpridas ds obrigações de ifibas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

132 Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficard prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administragio providenciar a readequagdo do cronograma fixado para o contrato, 

13.3.  Quando a ndo conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicéveis as respectivas sangdes administrativas; e 

b) poderáa Administragio optar pela extinção do contrato ¢, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execugio contratual, 
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nclc}igh. í 

por algum dos motivos previstos no arti i nº 14133 bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa não enscjaré a extinção se 

ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

134.2.1, Se à operagio implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido: 

13.5.1. Balango dos cvemos contratuais ai cut ulos ou Mmmu cumpridos; 

1352 — Relaçãodos pegimeibe mdltfld#ku. Ll 

13.5.3. Indenizagdes 

13.6. A extingio do contrato n quilibrio econémico-financeiro, 

hipótese em que serd concedida | nceio ¢ nde rio seaput, da Lei n.º 14.133, de 2021), 

13.7. O contrato poderá ser éxfinto caso se constate que o contratado mantém víi culo de natureza técnica, comercial, 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade confratante ou com agente público que 

itação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 1V, da Lei n.º 14.133, 

econômica, financeira, trabalhi: 

tenha desempenhado função n: 

companheiro ou parente em lini 

de 2021). 

da pr&nw: contratagdo correrdio à conta de. os especificos consignados no 

cio, a dotagio abaixo discriminada: 
14.1.  As despesas decorren! 

Orgamento do municipio deste & 

1.Gestao/Unidade: 

I1.Fonte de Recursos: 

111.Elemento de Despesa: 

142, A dotação relativa aos exer 
respectiva e liberação dos créditos corret 

apés aprovação da Lei Orgamentaria 

15.1.  Os casos omissos serio decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicaveis ¢, subsidiariamente, segundo as disposicdes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — 

Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

16.1,  Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 ¢ seguintes da Lei nº 14,133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, 0s acréscimos ou supressdes que se fizerem 

necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. — As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragio de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovagdo da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipagdo de seus efeitos, 

hipétese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) més (art. 132 da Lein® 14.133, de 

2021). 
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X * 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispasôtd-,a W 

celebração de termo aditivo, na forma do i n® 14.133, de 2 

17.1. — Incumbirá a0 contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Piblicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA-FORO (art. 92, §1) 

181.  Fica eleito o Foro da Justiga comum em Paramoti-CE, para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagio, conforme art. 92, §1° da Lein® 14.1 

e VL SR e 
[Local], [dia] de [més, 

TESTEMUNHAS: 

1 
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CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº CE — /2025 

ANEXO Il 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES 

(NOME DA EMPRESA) .........ovccvverveer Ínserito no CNPIIO o cccAn aan — D 

intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr(a ... , portador (a) da Carteira de Identidade 

E que, os menores, a partir de quatorze anos, que são alocados no desenvolvimento de atividades 

especificas desta Empresa, atuam na condição de aprendiz, observada a permissão legal. (Em caso de 

não configurar a prática da Empresa Declarante, excluir este paragrafo). 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceara 

CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 
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CONCORRENCIA ELETRONICA N° CE __/2025- 

ANEXO Hll 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAGAO DE CONHECIMENTO DOS DETALHES EXECUTIVOS 

(NOME DA EMPRESA) ...........c....., iNSCrito no CNPJ nº .. 
Sra) ..., portador (a) da Carteira de Identidade n 

e do CPF n° ..............., DECLARA, para os devidos fins, que examinamos os detaihes executivos que 

acompanham este Edital de CONCORRENCIA ELETRONICA N° CE ____/__e que conhecemos todos os aspectos 

peculiares à execução dos servigos de que trata esta licitagdo, Assim, declaramos dispor de todas as informagdes 

necessérias para fins de preparação de nossa PROPOSTA DE PRECOS. 

por intermédio de seu representante legal o (a) 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceard 

CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 
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CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº CE — /2025- 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(NOME DA EMPRESA) inscrito no CNPJ nº .., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a) ., portador (a) da Carteira de Identidade n®................ edo 

DECLARA, sob penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
atorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 
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CONCORRENCIA ELETRONICA N° CE — /2025- /3 KN 
(658 “ 

ANEXO V - MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREGOS INICI f 658 ;ª.) 
> =D 

o =% 

A Prefeitura Municipal de Municipio de PARAMOTI :@ 
f X 

Ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE — /2025- 

Prezados Senhores, 

Após exames dos documentos de licitação, propomos realizar os serviços constantes da nossa Proposta, pelo valor total 

de R$ — (valor total da proposta em cifras e por extenso), conforme planilhas de custos, planilhas orçamentárias e 

cronograma fisico-financeiro em anexo. 

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta proposta. Estão inclusos 

nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos elou indiretos. São de nossa inteira responsabilidade 

as diferenças que porventura venham a ocorrer, resultantes de omissão ou incorreção na cotação da proposta. 

W. 

Prazo de Validade das Propostas: 60 (sessenta) dias 

Prazo de Execução dos serviços: ... ... ) dias 

Declaramos que, caso sejamos vencedor da licitação, executaremos os servigos de acordo com os detalhes executivos, 

especificações técnicas e quantitativos fomecidos pela Prefeitura Municipal, pelos preços unitários € nos prazos 

constantes nesta proposta. 

Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da Concorrência Eletrônica em 

epigrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura das respectivas propostas. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor) Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 

CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711 .963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
O TRABALHO NÃO PODE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE — /2025- 

ANEXO VI 
(Modelo - ME e EPP) 

DECLARAÇÃO-MEEEPP 
(em papel timbrado da empresa) 

(razéo social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o mº 

, estabelecida à Rua (endereço — completo) , por seu 

representante legal o(a) senhor(a) , Portador(a) da Carteira de Identidade nº 

, @ do CPF: , abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, quecumpre os 

requisitos legais para efeito de qualificação como MPE, e que: 

1) Atende os requisitos previstos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

2) Possui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou CCMEI indicando quese enquadra como MPE. 

3) Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de faturamentoreferente ao enquadramento 

como MPE. 

Portando estando apta a usufruir dos benefícios de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não 

havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. Estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 

CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
O TRABALHO NAO PODE PARAR 

CONCORRENCIA ELETRONICA N° CE — /2025- 

ANEXO VIl 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAGAO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA EXPEDIDA PELA EMPRESA 

(NOME DA EMPRESA) ... inscito no CNPJ n° .. por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a), -. , portador (a) da Carteira de |dentidade n° . i 

DECLARA para os devidos fins que visitamos o local da obra objeto desta licitação e que tomamos conhecimento dos 

projetos e de todos osaspectos peculiares à execução da obra objeto do Edital da CONCORRENCIA ELETRONICA N° 

CE . v 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceard 

CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
O TRABALHO NÃO PODE PARAR 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº CE — /2025- 

ANEXO Vil - “A” 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

(NOME DA EMPRESA) .............., inscrito no CNPJ nº 

e, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

fins que renuncia à Visita Técnica ao local e as instalações para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital 

Local e Data 

Nome e assinatura. 

CPF, Carteira de identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 
CREA/CAU / N 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceard 

CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



GOVERNO MUNICIPAL DE 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº CE — /2025- 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 7983/2013 

A empresa , inscrita no CNPJ N° sediada na Rua ,nº S 
Bairro_ Cidade_, por intermédio de seu representante legal, o(a)Sr(a). . portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº 

DECLARA que cumpre as regras e os critérios para a elaboração do orgamento de referéncia da obra de que 
trata a CONCORI JA ELETRÔNICA CE — /2025- , Estabelecidos no Decreto nº 7983/2013, de 08 de abril 
de 2013, 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal, 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
O TRABALHO NAO PODE PARAR 

CONCORRENCIA ELETRONICA N° CE __/2025- 

ANEXO IX 

MEMORIAL DESCRITIVO - ORGAMENTO BASICO - MEMORIAL DE CALCULO - 
CRONOGRAMA FiSICO-FINACEIRO - COMPOSIGAO DA TAXA DE BDI - ENCARGOS 

SOCIAIS. 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceard 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/


